
 
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO.  AOS  26 (VINTE E
SEIS) DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM, na Sala das Sessões da
Terceira Câmara de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 14  ª REUNIÃO ORDINÁRIA   deste
órgão, ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 13ª Sessão Ordinária, realizada
no 19º (décimo nono) dia do mês de abril do ano de 2021 (dois mil e vinte um). Presentes o(a)s
Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es Desembargador(a)es Inacio de Alencar Cortez Neto – Presidente
em  exercício, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada)  –  Port.  565/2021.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. A
Procuradoria-Geral de Justiça fez-se representar pela Excelentíssima Senhora Procuradora Maria
Neves  Feitosa  Campos.  A  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará  fez-se  representar  pela
Excelentíssima Senhora Defensora  Joelina  Pereira  Marinho  de Carvalho.  Os trabalhos  foram
coordenados  pelo  Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1 –  JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM
EXTRA PAUTA:  1.1 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000371-87.2021.8.06.0000  DA 6ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses. Inácio  de
Alencar  Cortez Neto  –  Relator, Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO
CONFLITO, PARA DECLARA A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARACANAÚ, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.2 – CONFLITO
DE COMPETÊNCIA Nº 0000417-76.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA
COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses. Inácio  de Alencar  Cortez  Neto –  Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DE VOTOS,  EM
CONHECER DO CONFLITO, PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 1ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2  –  JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA:  2.1  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0003134-47.2018.8.06.0071  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ANTÔNIO  CARLOS  CAMPOS  DE  OLIVEIRA  NETO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  (Remessa  Avocada).  Registro  de  Pedido  de
Sustentação Oral solicitado pelo Apelado, por intermédio do advogado, Antônio Carlos Campos
de Oliveira Neto, OAB/CE nº 9.848, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do
voto provisório em sessão que lhe era favorável. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
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E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMEMENTE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, BEM COMO
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO-
SE  INALTERADA  A  SENTENÇA  DE  1º  GRAU,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.2 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005182-27.2019.8.06.0076 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  FARIAS  BRITO.  APELANTES:  MARIA  VERÔNICA  GOMES  E  OUTROS.
APELADO: MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio
de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelos
Apelantes, por intermédio do advogado, Fridtjof Chrysóstomus Dantas Alves, OAB/CE nº 21.519,
mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe era
favorável. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  JULGAR  EXTINTO  O  RECURSO  DE
APELAÇÃO, HOMOLOGANDO OS TERMOS DO ACORDO ACOSTADO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102431-29.2007.8.06.0001 DA 14ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADA: HELENA CÉLIA BEZERRA PARA ULISSES.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio  de Alencar  Cortez  Neto –  Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Registro de Pedido de Sustentação
Oral  solicitado  pela  Apelada,  por  intermédio  do  advogado,  Adryu  Régis  Rolim  Fernandes,
OAB/CE nº  24.916,  tendo dispensado a leitura do relatório.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE DOS VOTOS,
CONHECER  DA APELAÇÃO  CÍVEL,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR. 2.4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0635336-76.2020.8.06.0000 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE.  AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO.  Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado pelo Agravante, por intermédio do advogado, Vinícius Eiji Mizobe Sakaue, OAB/SP nº
424.725,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  Síntese:  Certifico  que,  na  Sessão  de
Julgamento realizada em 26/04/2021,  o Exmo.  Des.  Washington Luis Bezerra de Araújo
pediu  vista  dos  autos  para  melhor  exame  da  matéria.  Pedido  deferido.  Adiado  o
Julgamento.  2.5 –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000163-
56.2012.8.06.0150/50001  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  QUITERIANÓPOLIS.
EMBARGANTE:  VICÊNCIA  VILANI  DE  SOUSA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
QUITERIANÓPOLIS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto
–  Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada).  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, E, DE OFÍCIO, IMPONHO A
MULTA PREVISTA NO § 2º DO ART. 1.026 DO CPC, CORRESPONDENTE A 2% (DOIS POR
CENTO)  SOBRE  O  VALOR  DA  CAUSA  ATUALIZADO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.6 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628802-19.2020.8.06.0000 DA 3ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REQUERENTE: BUYER BR SERVIÇOS
E  COMÉRCIO  EXTERIOR.  REQUERIDO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  LHE  NEGAR
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PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.7  –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº  0634428-19.2020.8.06.0000/50000 DA 4ª  VARA DE EXECUÇÕES
FICAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: JOSÉ GRANGEIRO DE MORAIS.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses. Inácio de
Alencar  Cortez Neto  –  Relator, Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  2.8  –  AGRAVO INTERNO  CÍVEL Nº
0051935-79.2020.8.06.0117/50000  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.
AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO,  NOS  TERMOS DO VOTO DO  RELATOR.  2.9  –  AGRAVO INTERNO  CÍVEL Nº
0637018-66.2020.8.06.0000/50000  DA  3ª  TURMA  RECURSAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: JUIZ DE DIREITO PRESIDENTE DA 3ª
TURMA RECURSAL DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada).  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  CONHECER  DO
RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.10
–  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0050416-61.2020.8.06.0055/50000  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA DE CANINDÉ. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
AGRAVADO:  ESTADO DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses. Inácio  de
Alencar  Cortez Neto  –  Relator, Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AO  AGRAVO  INTERNO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.11  –
AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0121294-13.2019.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio  de Alencar  Cortez  Neto –  Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  CONHECER DO
AGRAVO  INTERNO  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.12  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0274306-13.2020.8.06.0001/50000  DA  3ª
VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVANTE: FRANCISCO WENDEL DO
NASCIMENTO RODRIGUES. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.13
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– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062042-89.2013.8.06.0001 DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E
DE CRIMES CONTRA A ORIGEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – UNBEC.  APELADO: MUNICÍPIO
DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.14  –  REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  Nº  0008374-27.2019.8.06.0121  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MASSAPÊ.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MASSAPÊ.  AUTORA:
MARIA  MARLENE  VASCONCELOS  DE  SOUSA.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  MASSAPÊ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes,  por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.15  –  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000423-40.2006.8.06.0055 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  APELADO:  JOSÉ  EUDES  SILVA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM
CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.16  –  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0070184-71.2019.8.06.0163  DA
COMARCA  DE  VARA  ÚNICA  DE  SÃO  BENEDITO.  APELANTE:  LUCIELMA  SALMITO
FILIZOLA. APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio  de Alencar  Cortez  Neto –  Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM
CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.17 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0050087-94.2020.8.06.0040  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ASSARÉ.  REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ASSARÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
ANTONINA DO NORTE. APELADA: ANTÔNIA DIAS DA SILVA ANDRÉ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,  NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  2.18  –  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0550010-19.2021.8.06.0064  3ª  VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA.  APELADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ANTÔNIO  LOURENÇO  DE
LIMA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses. Inácio  de Alencar  Cortez Neto –  Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
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PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.19  –  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0007871-48.2014.8.06.0099  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ITAITINGA.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  ITAITINGA.  APELADA:  GEIVILLANE  MAIA  FERREIRA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.20 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0635856-36.2020.8.06.0000
DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ICAPUÍ.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  ICAPUÍ.
AGRAVADO: JOÃO LUCAS DA COSTA RODRIGUES. REPR. LEGAL: FERNANDA KELLY
DA COSTA.  LISTC.  PASSIVO:  ESTADO  DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada) e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0098367-90.2015.8.06.0034 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE AQUIRAZ. APELANTE: MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.  APELADA: VERA LUCIA DA SILVA
LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausentes,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR DA
REMESSA  NECESSÁRIA  E  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.22  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0004039-60.2017.8.06.0112  DA  VARA
ÚNICA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
REMETENTE: JUIZ DIREITO DA VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA
DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. RÉU: E. DO
C. PELADO: J.  A.  T.  R.  P.  L.  T.  V.  APELADO: L.  A.  T.  R.  P.  L.  T.  V.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausentes, justificadamente, o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, PELO
NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  E  PELO  CONHECIDO  E
DESPROVIMENTO  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.23  –  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000032-
56.2009.8.06.0063 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CATARINA.  APELADO:  FRANCISCO  VISGOMIO  GOMES  CARVALHO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausentes, justificadamente, o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME E
DO RECURSO VOLUNTÁRIO, MAS PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO E
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NEGAR  PROVIMENTO  AO  SEGUNDO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.24 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000035-31.2012.8.06.0184 VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MERUOCA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ALCÂNTARAS.
APELADO: FRANCISCO DOS SANTOS GOMES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.25  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº
0054472-48.2020.8.06.0117  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.
AUTORA: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausentes, justificadamente, o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.26 – APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000105-34.2018.8.06.0056 DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CAPISTRANO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAPISTRANO.
APELADA: MARTA SARAIVA SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Inacio de
Alencar  Cortez  Neto.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale e Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa
Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO VOLUNTÁRIO,
MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048426-62.2014.8.06.0114 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
LAVRAS  DA  MANGABEIRA.  APELADA:  JOANA  DE  OLIVEIRA  LIMA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausentes, justificadamente, o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER, DE OFÍCIO, DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  RECURSO  VOLUNTÁRIO  MAS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0096116-53.2015.8.06.0114 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
LAVRAS  DA  MANGABEIRA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA.
APELADA: VALDENIZA PEDROZA DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR DA REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER
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DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.29 – AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0201090-
53.2019.8.06.0001/50000  DA  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO INTERNO
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.30  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0114273-
88.2016.8.06.0001/50000  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  AIRTON DOURADO PESSOA.  EMBARGADO:  ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Inacio  de Alencar Cortez Neto.
Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.31 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Nº 0174302-02.2019.8.06.0001/50000 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: ANA LETÍCIA PEIXOTO
BARROSO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Inacio  de Alencar Cortez Neto.
Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  SEM
EFEITOS  INFRINGENTES,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.32 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0221708-82.2020.8.06.0001/50000
DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausentes,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO INTERNO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.33 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620903-33.2021.8.06.0000 DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  QUIXADÁ.  AGRAVANTE:  JOVERLANE  NELES  DA  SILVA.  AGRAVADA:
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  IBARETAMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO,  PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.34  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0001826-
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48.2018.8.06.0047/50000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BATURITÉ. AGRAVANTE:
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausentes,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO INTERNO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.35 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0484571-42.2010.8.06.0001 DA 31ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.
APELADA:  ELISA  DE  OLIVEIRA  FARIAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.36  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0251542-
33.2020.8.06.0001 DA 5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: CENTRAL DE TERCEIRIZAÇÃO
DE SERVIÇO LTDA ME. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis Bezerra
de Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada)  e  Inacio  de  Alencar
Cortez  Neto.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA OFICIAL E DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.37 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0050804-64.2020.8.06.0151 DA 2ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA DE QUIXADÁ. AUTORA: MARIA IVANIRA DA COSTA FARIAS. RÉU: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Inacio  de Alencar Cortez Neto.
Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.38 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006861-17.2019.8.06.0091 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  IGUATU.  APELANTE:  ANA  ALVES  DA COSTA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  IGUATU.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausentes,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.39 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0276031-37.2020.8.06.0001 DA 3ª
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: E. G. S. R.
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R.  P.  M.  L.  DE  S.  R.  APELADO:  E.  DO  C.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.40 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051404-37.2020.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADO:  JOSÉ  MARIA  FILHO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausentes,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.41  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0000677-13.2017.8.06.0189  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  AUTORA:  MARIA  TATIANI  MELO  DA  SILVA.  RÉU:
MUNICÍPIO  DE  CATUNDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Washington  Luis
Bezerra  de Araújo  – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) e Inacio  de
Alencar  Cortez  Neto.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale e Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA OFICIAL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.42 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0130299-40.2011.8.06.0001  DA  4ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES
CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA.  APELANTE:  SIXTO  PEREIRA  GONÇALVES  –  ME.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis
Bezerra  de Araújo  – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) e Inacio  de
Alencar  Cortez  Neto.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale e Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.43  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0003577-73.2014.8.06.0059  DA  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE CARIRIAÇU. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  CARIRIAÇU.  AUTORA:  CICERA  CINTIA  MORAIS  PINHEIRO.  RÉU:
MUNICÍPIO  DE  CARIRIAÇU.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Washington  Luis
Bezerra  de Araújo  – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) e Inacio  de
Alencar  Cortez  Neto.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale e Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.44 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0779729-92.2000.8.06.0001 DA 3ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  LUÍZA  MARIA
RODRIGUES  DA  SILVA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
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Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO E CONCEDER-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  2.45 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0639299-92.2020.8.06.0000 DA 3ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  AGRAVANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO
SOCIAL  –  INSS.  AGRAVADA:  IVONEIDE  DO  NASCIMENTO  ARAÚJO.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  EM CONHECER DO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO,  MAS PARA LHE
NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.46 - AGRAVO INTERNO
CÍVEL Nº  0001186-25.2018.8.06.0086/50000 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE HORIZONTE.
AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.47  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0008198-67.2016.8.06.0084 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  APELADA:  ÉRIKA  MARQUES
NOBRE DE LACERDA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís  Bezerra  de Araújo e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO E
DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.48  -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0223273-81.2020.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
MARIA ESTEFANY DA SILVA RODRIGUES. REPR. LEGAL: MARIA SIMONE DOS SANTOS
DA  SILVA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada).  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO E A REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.49 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070132-75.2019.8.06.0163 DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SÃO  BENEDITO.  APELANTE:  ANTÔNIA  ALVES  PINHEIRO.
APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio
de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR.  2.50  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0000013-71.2019.8.06.0169  DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE TABULEIRO
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DO NORTE. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE
DOS  VOTOS,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.51  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000486-12.2005.8.06.0181  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  VÁRZEA  ALEGRE.
APELANTE: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE. APELADO: JOÃO EUFRÁSIO NOGUEIRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por  licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DA APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.52 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0182222-27.2019.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE F. APELANTE: SAMUEL
LUCAS FIGUEIREDO DANTAS. REPR. LEGAL: JÉSSICA LUCAS DA SILVA. APELADO: E.
DO C.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO E A REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.53 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0195495-73.2019.8.06.0001/50000 DA 12ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  SOCIEDADE
EDUCACIONAL  EDICE  PORTELA  LTDA  (CENTRO  UNIVERSITÁRIO  ATENEU  –
UNIATENEU).  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada) e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.54  -  REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  Nº  0030461-77.2013.8.06.0091  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  IGUATU.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE IGUATU. AUTOR: RAFAEL
BRUNO GOMES DE LIRA. RÉU: MUNICÍPIO DE IGUATU.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada) e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.55  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0028061-84.2018.8.06.0101 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA.  APELADA:  IMOBILIÁRIA  J.A.  LTDA,  REPRESENTADA  POR
ANTÔNIO  ALVES  AGUIAR.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Washington  Luis
Bezerra  de Araújo  – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) e Inacio  de
Alencar  Cortez  Neto.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale e Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
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Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.56 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0186612-40.2019.8.06.0001 DA 3ª
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D.
DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE F. APELANTE: Y. V. DA S. B. R. P. R. F. DA S. APELADO: E.
DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausentes,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA
NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.57  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0002216-
38.2019.8.06.0126  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MOMBAÇA.  APELADA:  FRANCISCA  DE  OLIVEIRA  EVANGELISTA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausentes, justificadamente, o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM,  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, E DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.58  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010323-71.2017.8.06.0084  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  APELANTE:  FRANCISCA  BEZERRA  NOBRE
RIBEIRO. APELADO: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Deses.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica.  Síntese de Julgamento: ACÓRDÃO: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.59 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0639293-85.2020.8.06.0000 DA
2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  AGRAVANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO
SEGURO SOCIAL – INSS. AGRAVADA: MARIA JOSÉ RODRIGUES BORIZ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausentes, justificadamente, o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.60  -
AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0627904-74.2018.8.06.0000/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA:
RYANE  ARAÚJO  CARNEIRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de

12



Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS DA AGRAVO N.º 0627904-
74.2018.8.06.0000/50000, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS. ACORDA, A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DE VOTOS,  EM CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO INTERNO, MANTENDO,  IN TOTUM, O
DECISUM  RECORRIDO,  TAL  QUAL  FOI  ORIGINALMENTE  PROFERIDO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.61  - AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº 0632088-
05.2020.8.06.0000/50000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. AGRAVANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  JOÃO  PAULO  JÚNIOR.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS DA AGRAVO INTERNO N.º 0632088-05.2020.8.06.0000/50000, EM QUE LITIGAM AS
PARTES, ACIMA NOMINADAS. ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 2.62 - APELAÇÃO
/  REMESSA  NECESSÁRIA Nº  0039442-11.2012.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA. APELADAS: MARIA SILVELENA GOMES DE LIMA E OUTRAS.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)  – Relatora, Deses.
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA,  NO
MÉRITO,  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  PARA  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA
RELATORA. 2.63 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000505-85.2015.8.06.0207 DA
VARA ÚNICA  VINCULADA  DE PENAFORTE.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  VINCULADA  DE  PENAFORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
PENAFORTE.   APELADO:  EDILANIO  FERREIRA  CAMPOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E
DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR PROVIMENTO AO PRIMEIRO E DAR PARCIAL
PROVIMENTO À ÚLTIMA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.64 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA  Nº 0165706-39.2013.8.06.0001 DA 5ª
VARA  DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADAS:  ESTEFÂNIA  MENEZES  BARROS  E  OUTROS.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO PARA CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O
VOTO  DA  RELATORA.  2.65  - APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA Nº 0571972-
11.2012.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
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REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: PAULO PEREIRA DE SOUSA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  E  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA,  NO  MÉRITO,  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO  AO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  NEGAR PROVIMENTO AO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.66 - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004846-69.2016.8.06.0127 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MONSENHOR TABOSA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE MONSENHOR TABOSA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA. APELADA:
ZENILDA QUEIROZ DE SOUZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO PARA, NO MÉRITO, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM
COMO PARA CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO
EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.67  - APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  Nº 0004838-92.2016.8.06.0127  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
MONSENHOR TABOSA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE MONSENHOR TABOSA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA. APELADO:
FRANCISCO GILLIARD MAGALHÃES MARTINS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA, NO MÉRITO, DAR-LHE
PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  PARA  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.68
- APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº 0039416-13.2012.8.06.0001  DA  7ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. APELADAS: MARIA DE JESUS SOUSA BOTELHO E OUTRAS.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)  – Relatora, Deses.
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE
PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  PARA  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.69
-  REMESSA  NECESSÁRIA Nº 0117997-32.2018.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE: SUISSA INDUSTRIAL E
COMERCIAL  LTDA.  IMPETRADO:  ORIENTADOR  DA  CÉLULA  DE  FISCALIZAÇÃO  DO
TRÂNSITO DE MERCADORIA DO ESTADO DO CEARÁ – CEFIT. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
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AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.70 -  APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0110738-49.2019.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I.  E DA J. DA C. DE F.
APELANTE: A. P. R. REPR. LEGAL: ANTÔNIA LUCILEIDE DE PAIVA. APELADO: E. DO C.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO APELATÓRIO PARA NEGAR-
LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.71  -  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA Nº 0000310-86.2017.8.06.0189  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE
SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SANTA
QUITÉRIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CATUNDA.  APELADA:  MARIA  IRACY  PEREIRA
MARTINS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada)  – Relatora, Deses.  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME  NECESSÁRIO  PARA,  NO  MÉRITO,  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM
COMO PARA CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO
EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.72  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0004297-33.2015.8.06.0050 VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  BELA  CRUZ.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BELA  CRUZ.  APELADOS:  TICIANE  MARIA  DE  ARAUJO
OLIVEIRA E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra
de Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO  E  DA REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-
LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.73  - APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº 0220701-
55.2020.8.06.0001 DA 9ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: LEILA OLIVEIRA SILVA. REPR. LEGAL: FRANCINEIDE OLIVEIRA
SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.  Rosilene
Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Deses.  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  APELATÓRIO  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.74  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA Nº
0201204-89.2019.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.  Rosilene
Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Deses.  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e

15



Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  APELATÓRIO  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.75  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0009737-68.2018.8.06.0126 DA 2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MOMBAÇA. APELADA: MARLÚCIA MENDES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM TOMAR CONHECIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO
APELAÇÃO PARA, REJEITANDO AS PRELIMINARES, NO MÉRITO,  DAR-LHES PARCIAL
PROVIMENTO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.76 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000651-21.2019.8.06.0035  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE
ARACATI.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ARACATI.
APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA DO  ESTADO  DO CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
–  Relatora,  Deses.  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.
Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO
APELATÓRIO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.77  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0045880-97.2005.8.06.0001  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTES: JOÃO DE DEUS DE CASTRO E
OUTROS. APELADA: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS E DE
CIDADANIA  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.78
-  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000574-80.2017.8.06.0132  DA VARA ÚNICA  DA COMARCA  DE
NOVA OLINDA. APELANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA. APELADO: JOSÉ MARTINIANO
DUARTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada)  – Relatora, Deses.  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale e Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa Avocada). Síntese
de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA,  NO  MÉRITO,  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DE APELAÇÃO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.79  - APELAÇÃO CÍVEL  Nº
0108238-30.2007.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADO:  JOÃO  BATISTA
MALVEIRA DOS SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra
de Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
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do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  (Remessa  Avocada).
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA PARA NEGAR PROVIMENTO AO PRIMEIRO E DAR PARCIAL PROVIMENTO
À SEGUNDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.80 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010744-52.2016.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
BENEDITO. APELANTE: LUCIELMA SALMITO FILIZOLA. APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada)  – Relatora, Deses.  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS CÂMARAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA,
CONTUDO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.81 - APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0008085-62.2017.8.06.0122 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI. APELANTE: MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADA:
MARIA DE LOURDES FREITAS FAUSTO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.  Rosilene
Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Deses.  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença
médica.  (Remessa Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA,  NO
MÉRITO,  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  PARA  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA
RELATORA.  2.82  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008072-63.2017.8.06.0122  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE MAURITI. APELANTE: MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADA: CÍCERA DANTAS
DOS  SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada)  – Relatora, Deses.  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale e Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese
de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA,  NO  MÉRITO,  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, BEM COMO PARA CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.83 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0008086-47.2017.8.06.0122  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MAURITI.
APELANTE: MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADA: EVA AMÁLIA DE ANDRADE. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)  – Relatora, Deses.
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO PARA, NO MÉRITO, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO PARA
CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  TUDO  EM
CONFORMIDADE  COM O VOTO DA RELATORA.  2.84  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0048496-
80.2016.8.06.0091  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  APELANTE:  FRANCISCO
CARLOS DA SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE IGUATU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.85 - APELAÇÃO CÍVEL Nº  0006294-49.2019.8.06.0167 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE SOBRAL.  APELADA:  MARIA DA CONCEIÇÃO
MACHADO DE ALBUQUERQUE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.  Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA 3ª  CÂMARA  DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO APELATÓRIO
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.86  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010729-83.2016.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
BENEDITO. APELANTE: FRANCISCA NEIDE ALMEIDA DA SILVA. APELADO: MUNICÍPIO
DE SÃO BENEDITO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada)  – Relatora, Deses.  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS CÂMARAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA,
CONTUDO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.87 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003454-14.2018.8.06.0034 DA 1ª
VARA  DA  COMARCA  DE  AQUIRAZ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  AQUIRAZ.  APELADO:
JOÃO GABRIEL DE FREITAS TELES. REPR. LEGAL: MARIA VALEXSANDRA COSTA DE
FREITAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada)  – Relatora, Deses.  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale e Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA 3ª  CÂMARA  DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,
PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, E DO RECURSO APELATÓRIO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.88 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0175525-24.2018.8.06.0001  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  FRANCISCA  GLEICIANE
FERREIRA DA SILVA FREITAS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.89
-  APELAÇÃO  CÍVEL Nº 0007524-12.2019.8.06.0108  DA VARA ÚNICA DA COMARCA  DE
JAGUARUANA. APELANTE: JOSÉ RENATO NOGUEIRA DE SENA. APELADO: MUNICÍPIO
DE JAGUARUANA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada)  – Relatora, Deses.  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA,  NO  MÉRITO,  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  EM
CONFORMIDADE  COM O VOTO DA RELATORA.  2.90  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007102-
37.2019.8.06.0108  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JAGUARUANA.  APELANTE:
NILBERTO  RIBEIRO  DE  BRITO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA.  Julgadores:
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o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)  – Relatora, Deses.
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, NO
MÉRITO,  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA
RELATORA.  2.91 - APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0007759-76.2019.8.06.0108 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  JAGUARUANA.  APELANTE:  MARIA  DO  SOCORRO BARROS  DA SILVA.
APELADO: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene
Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Deses.  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, NO MÉRITO, DAR-
LHE  PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.92  -
APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0003850-97.2006.8.06.0167 DA 3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE SOBRAL.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO PARA, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.93 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007751-68.2009.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADO:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.94  -
APELAÇÃO CÍVEL 0009731-28.2014.8.06.0053 DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM.
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADO: EVALDO CRUZ DA SILVA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)  – Relatora, Deses.
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO PARA, NO MÉRITO, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO PARA
CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  TUDO  EM
CONFORMIDADE  COM O VOTO DA RELATORA.  2.95  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004260-
67.2019.8.06.0049 DA 2ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE
BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADO: ELIAS CRISTINO MACIEL.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
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RELATORA.  2.96  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003889-06.2019.8.06.0049  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADO: FRANCISCO
FRANCINÉ MARREIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.  Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra
de Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA.  2.97 - APELAÇÃO CÍVEL Nº  0015601-61.2017.8.06.0049 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADO:
JOSÉ JOAMIR ROCHA RIBEIRO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.  Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.98 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0005347-76.2019.8.06.0043  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BARBALHA.  APELANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  CARMELINA  FÉLIX  GRANGEIRO.  REPR.  LEGAL:
ANTÔNIO FLÁVIO FÉLIX GRANGEIRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene
Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Deses.  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO
APELATÓRIO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.99  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015586-92.2017.8.06.0049 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE
BEBERIBE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  APELADO:  ÁLVARO  ANTÔNIO
GUEDES JUCÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada)  – Relatora, Deses.  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, NO MÉRITO, DAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.100 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0018070-17.2016.8.06.0049  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE.
APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADO: GUIMAR BORGES TONICO. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)  – Relatora, Deses.
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA,  NO  MÉRITO,  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.101  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010203-
41.2014.8.06.0049 DA 2ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE
BEBERIBE.  APELADO:  GUILHERME  NOTTINGRAM  BENEVIDES.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)  – Relatora, Deses.  Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes, justificadamente, o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA,  NO  MÉRITO,  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.102  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0017431-
96.2016.8.06.0049 DA 1ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE
BEBERIBE.  APELADA: MARIA VILANIR DE SOUZA COSTA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA,  NO  MÉRITO,  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.103  - APELAÇÃO  CÍVEL  Nº 0016539-
38.2017.8.06.0055  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CANINDÉ.  APELANTE:  JOSÉ
MARTINS ALVES. REPR. LEGAL: MARIA CLEONICE MARTINS ALVES. APELADO: ESTADO
DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada)  – Relatora, Deses.  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale e Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,
PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, E DO RECURSO APELATÓRIO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.104 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0027534-94.2018.8.06.0049  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADA: BLUETERRASSE – IMOBILIÁRIAS S.A.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)  – Relatora, Deses.
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  2.105  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009883-
12.2018.8.06.0126/50000  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  EMBARGANTE:
MUNICÍPIO  DE  MOMBAÇA.  EMBARGADA:  MARIA  APARECIDA  FERREIRA  DA  SILVA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º  0009883-
12.2018.8.06.0126/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, À UNANIMIDADE,
EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.106  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL Nº
0035434-64.2007.8.06.0001  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AUTOR:  FRANCISCO  SALES  REIS  JÚNIOR.  RÉU:
COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO DE MERCADORIAS. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)  – Relatora, Deses.  Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes, justificadamente, o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE,
EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
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TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.107  -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL Nº 0048577-03.2016.8.06.0035  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE
ARACATI.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ARACATI.
AUTOR:  PAVE  EMPRESA  DE  PAVIMENTAÇÃO  LTDA.  RÉU:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS  TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.
2.108  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0030065-50.2011.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA.  AUTOR:  MARCENARIA
SULAR  LTDA.  RÉU:  COORDENADOR  DA  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  –  CATRI.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausentes,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  PROFERIDA  EM  1º  GRAU  DE
JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.109
- REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0851045-77.2014.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: SAWAE TECNOLOGIA LTDA.
RÉU: COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – CATRI DA SECRETARIA DA
FAZENDA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene
Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Deses.  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.110  -  REMESSA  NECESSÁRIA
CÍVEL Nº 0113605-20.2016.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE: NORDESTE INDUSTRIAL DE DERIVADOS DE
ANIMAIS LTDA. (NORDAL).  IMPETRADO: ORIENTADOR DA CÉDULA DE FISCALIZAÇÃO
DO TRÂNSITO DE MERCADORIAS DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
-  CEFIT/SEFA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada)  – Relatora, Deses.  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.111 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0050223-54.2020.8.06.0117
DA 1ª  VARA CÍVEL.  AUTORA:  MARIA DE LOURDES PINHEIRO.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. REPR. LEGAL: FRANCISCA
AVELINO PINHEIRO. RÉU: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
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Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.112 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL  Nº  0001755-11.2018.8.06.0091 DA 4ª
VARA  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  DA
COMARCA DE IGUATU. AUTORA: RAIMUNDA MARIA DE FREITAS. RÉU: MUNICÍPIO DE
IGUATU.  RÉU:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene
Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Deses.  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.113 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL  Nº  0010234-40.2019.8.06.0064 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  CAUCAIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE CAUCAIA. AUTOR: VALDEMAR MENDES DA SILVA. RÉU: MUNICÍPIO DE
CAUCAIA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada)  – Relatora, Deses.  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  e  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.114 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL Nº 0200194-73.2020.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 9ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE FORTALEZA.  AUTOR:  ATANILDO LUIZ  DE LUCENA.  RÉU:  ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
–  Relatora,  Deses.  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.
Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.115 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  Nº 0020588-33.2017.8.06.0117  DA  2ª  VARA  CÍVEL  COMARCA  DE  MARACANAÚ.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.
AUTOR: GILVAN XAVIER FREIRE. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Deses. Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 3 – DIVERSOS: 3.1 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face
do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o
processo de número 1,  do Roteiro de Extra Pauta foi adiado, por indicação do Exmo. Sr. Des.
Inacio de Alencar Cortez Neto – Presidente em exercício, em virtude da ausência justificada da
relatora,  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins do Vale,  por  licença médica:  3.1.1  -  (1)  –
CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0000361-43.2021.8.06.0000  DA  6ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  6ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  SUSCITADO:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA
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COMARCA DE MARACANAÚ. 3.2 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face
do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os
processos de números 1 ao 45,  96 ao 117, 127 e 128 do Roteiro de Pauta foram adiados, por
indicação do Exmo. Sr. Des. Inacio de Alencar Cortez Neto – Presidente em exercício, em virtude
da ausência justificada da relatora, Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por licença
médica: 3.2.1 - (1) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0743859-83.2000.8.06.0001 DA
4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO  DA  4ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  CEARENSE  TAPES  LTDA.  3.2.2  -  (2)  –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0154515-21.2018.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  G  &  C
CONVENIÊNCIAS  LTDA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  3.2.3  -  (3)  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0150974-77.2018.8.06.0001/50000 DA 4ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  COMERCIAL  DE
CARNES  E  ALIMENTOS  PONTES  VIEIRA  LTDA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  3.2.4  -  (4)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0018418-
61.2017.8.06.0029  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
ACOPIARA.  APELADA:  ALINE  MARIA  TEIXEIRA  DE  CASTRO  MARTINS.  3.2.5  -  (5)  -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000020-68.2018.8.06.0114 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. APELANTE: MUNICÍPIO DE LAVRAS
DA  MANGABEIRA.  APELADA:  BARBARA  MATOS  MONTEIRO.  3.2.6  -  (6)  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0768724-73.2000.8.06.0001 DA 4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA: MARIA DO MONTE
ALEXANDRE. 3.2.7 - (7) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097581-62.2015.8.06.0158 DA 1ª VARA DA
COMARCA  DE  RUSSAS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  RUSSAS.  APELADO:  FRANCISCO
REGINALDO  COSTA  DA  SILVA.  3.2.8  –  (8)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007936-
50.2017.8.06.0095 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU.
APELADA:  FRANCISCA  ISLEIDE  LOPES  MARTINS.  3.2.9  -  (9)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0021138-91.2015.8.06.0151 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE:
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADA: ELIVONILDA ALEXANDRE DE OLIVEIRA. 3.2.10 - (10)
–  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0167702-62.2019.8.06.0001  DA 3ª  VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V.
DE I. E DA J. DA C. DE F. APELANTE: T. M. G. R. P. V. M. S. G. APELADO: M. DE F. 3.2.11 -
(11)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0027732-53.2017.8.06.0151  DA 1ª  VARA DA COMARCA  DE
QUIXADÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.  APELADA:  GLÁUCIA  DE  QUEIROZ
GUERRA. 3.2.12 - (12) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013207-65.2019.8.06.0064 DA 3ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA.  APELADA:
FRANCISCA  DHULIA  LIMA  PEREIRA.  REPR.  LEGAL:  FRANCISCO  GILVAN  DE  SOUZA
PEREIRA. 3.2.13 - (13) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015369-67.2017.8.06.0043 DA 1ª VARA DA
COMARCA DE BARBALHA. APELANTE: MARIA MARLÚCIA PEREIRA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE BARBALHA. 3.2.14 – (14) - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0001628-09.2018.8.06.0080  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GRAÇA.  APELANTE:
FRANCISCO  JURANDY  DE  ARAÚJO.  APELADO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO – DETRAN/CE. 3.2.15 - (15) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030025-44.2019.8.06.0080
DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GRAÇA.  APELANTE:  JOSÉ  EDILSON  DA  SILVA.
APELADO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  –  DETRAN/CE.  3.2.16  -  (16)  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0265140-54.2020.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 3.2.17 - (17) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
0004906-08.2017.8.06.0127/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MONSENHOR
TABOSA.  EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA.  EMBARGADA:  MARIA
DO  NASCIMENTO  MARTINS.  3.2.18  -  (18)  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº
0008349-53.2017.8.06.0066/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CEDRO.
EMBARGANTE:  JOSEFA  NEURILAN  DE  MATOS  LIMA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
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CEDRO.  3.2.19 -  (19)  -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0000803-66.2019.8.06.0036 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARACOIABA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARACOIABA.  AUTORA:  MARIA  RESILENIR  DE  ARAÚJO
FAUSTINO. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. 3.2.20 - (20) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0225791-44.2020.8.06.0001  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA: CRISLENE BARBOSA SILVEIRA. RÉU: ESTADO DO
CEARÁ. 3.2.21 - (21) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010756-67.2019.8.06.0064 DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA  DE CAUCAIA.  AUTOR:  BRUNO  PACHECO  DOS SANTOS.  REPR.
LEGAL: MESSIAS ROGÉRIO DOS SANTOS. RÉU: MUNICÍPIO DE CAUCAIA. 3.2.22 - (22) -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0184827-43.2019.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA
INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: E.  H. P.  DO N. R. P. J.  DA C. P. DO N. APELADO: E. DO C. 3.2.23 - (23) -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0178413-29.2019.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: A.
B. R. DE C. R. P. R. B. R. DE C. APELADO: M. DE F. 3.2.24 - (24) - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0008766-23.2019.8.06.0167  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
SOBRAL. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JEILTON MIRANDA BEZERRA. 3.2.25 - (25) -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0243197-78.2020.8.06.0001  DA  15ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
FRANCISCO JOARDERSON SABINO DE OLIVEIRA. CURADORA: MÁRCIA MARIA SABINO
DE OLIVEIRA.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  3.2.26  -  (26)  -  APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0273039-06.2020.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: L. V. DOS A. Q. REP. POR
ANA BEATRIZ SILVA DOS ANJOS QUEIROZ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 3.2.27 - (27) -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0260949-63.2020.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA
INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA DO  ESTADO  DO CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. 3.2.28 - (28) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005967-53.2017.8.06.0045
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  BARRO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BARRO.  APELADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  3.2.29  -  (29)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0013488-11.2017.8.06.0090 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
ICÓ. APELADO: RAIMUNDO WGERLES BEZERRA MAIA. 3.2.30 - (30) - APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0011162-70.2019.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 3.2.31 -
(31) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0254577-98.2020.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  NILTON  CÉSAR  SOARES  DE  SOUSA.
APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  3.2.32  -  (32)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0192887-
49.2012.8.06.0001 DA 7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTES: SANDRA MARIA NORÕES E SOUSA E OUTRAS. APELADO: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. 3.2.33 - (33) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050066-14.2019.8.06.0086 DA 2ª VARA
DA  COMARCA  DE  HORIZONTE.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 3.2.34 -  (34)  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000566-
67.2018.8.06.0068  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CHOROZINHO.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE CHOROZINHO. APELADA: MARIA LUCILENE DOS SANTOS NASCIMENTO.
3.2.35 - (35) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000264-40.2018.8.06.0035 DA 3ª VARA DA
COMARCA DE ARACATI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE
ARACATI.  AUTOR:  JOSÉ OLAVO FERREIRA.  RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  3.2.36 -  (36)  -
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REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0217551-66.2020.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA: FRANCINILDA MATIAS DE
SOUZA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. 3.2.37 - (37) - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623684-
96.2019.8.06.0000  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
AGRAVANTE:  ALBANITA  ALVES  DOS  SANTOS  PINHEIRO.  AGRAVADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  3.2.38  -  (38)  -  APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0049748-47.2017.8.06.0071  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.
APELANTE: SANDRA ANTERO DE BRITO RIBEIRO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 3.2.39
-  (39)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000521-24.2018.8.06.0178  DA  VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.
APELADO: JOÃO BATISTA MENDES BARROSO. 3.2.40 -  (40)  -  APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0000384-33.2017.8.06.0160  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA
QUITÉRIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA
QUITÉRIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.  APELADO: MANUEL PEREIRA
DA SILVA. 3.2.41 - (41) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0280009-40.2020.8.06.0092 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  INDEPENDÊNCIA.  AUTOR:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA.
3.2.42  -  (42)  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0009248-31.2010.8.06.0055  DA 1ª  VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ. APELADO: FRANCISCO
ROBSON SARAIVA DA ROCHA. 3.2.43 – (43) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0217002-56.2020.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: G. S. E. R. P. V. S. G. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. 3.2.44 - (44) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013373-38.2017.8.06.0171 DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE TAUÁ. APELADA: ANTÔNIA CARLA
FEITOSA. 3.2.45 - (45) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021509-60.2012.8.06.0151 DA 1ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.  APELADA:
LUCIVANDA  DA  COSTA  LIMA.  3.2.46  -  (96)  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0623487-
15.2017.8.06.0000/50001  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: JORGE MIRANDA BENÍCIO.
3.2.47 – (97) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0002051-57.2011.8.06.0130/50000
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO. EMBARGANTES: MARIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES  E  OUTRAS.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO.  3.2.48  -  (98)  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001672-53.2010.8.06.0130/50000  DA  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO.  EMBARGANTES:  BENEDITA BRITO PONTES DE
SOUZA E OUTRAS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE MUCAMBO.  3.2.49 - (99) - AGRAVO DE
INSTRUMENTO  Nº  0634131-12.2020.8.06.0000  DA  3ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS.
AGRAVANTE:  JOSÉ  COLOMBO  DE  SOUSA  FILHO.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  3.2.50 - (100) - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0634165-84.2020.8.06.0000 DA
3ª  VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS.  AGRAVANTE:  JOSÉ COLOMBO DE SOUSA FILHO.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 3.2.51 - (101) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012452-
15.2012.8.06.0055 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: INSTITUTO
DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ  –  IPMC.  APELADO:  JOSÉ  ELIEZER
MARTINS. 3.2.52 - (102) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001674-06.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  SÃO  BENEDITO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO.
APELADA: DULCEMARY PEREIRA JORGE FARIAS. 3.2.53 - (103) - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000272-98.2019.8.06.0029  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE ACOPIARA. PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE
ACOPIARA. APELADA: FRANCISCA DE MACEDO LIMA. 3.2.54 - (104) - APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0212059-93.2020.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. 3.2.55 - (105) -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0007118-
08.2019.8.06.0167/50000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE:
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ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: GUILHERMY SILVEIRA PONTE DAVI. REPR. LEGAL:
FRANCISCO RODRIGUES DAVI. 3.2.56 - (106) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000167-
67.2006.8.06.0162 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DO CARIRI. REMETENTE:
JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA  DO CARIRI.  AUTOR:
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP. RÉU: E.M.E.I.E.F HERMANO CHAVES
FRANCK. 3.2.57 - (107) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070084-19.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. APELANTE: AUCIONE RODRIGUES VIEIRA. APELADO:
MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO.   3.2.58  -  (108)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0070154-
36.2019.8.06.0163  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SÃO  BENEDITO.  APELANTE:
CARLOS EDUARDO DE MEDEIROS SANTANA. APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO.
3.2.59  –  (109)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0070183-86.2019.8.06.0163  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE SÃO BENEDITO. APELANTE: PAULO FERNANDO FREIRE LIMA. APELADO:
MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO.  3.2.60  -  (110)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0883207-
28.2014.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ.  3.2.61  -  (111)  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0008845-20.2011.8.06.0090  DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ICÓ.  APELANTE: MIGUEL SIQUEIRA VILAROUCA. APELADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  3.2.62  -  (112)  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0005291-36.2017.8.06.0068/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE CHOROZINHO. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE CHOROZINHO. EMBARGADA: ADRIANA
JORGE DA SILVA.  3.2.63  -  (113)  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0048626-10.2014.8.06.0166  DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SENADOR  POMPEU.  APELANTE:  MARIA  LINDOMAR
SOUZA DUARTE LIMA.  APELADO:  MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU.  3.2.64  –  (114)  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007261-06.2017.8.06.0122  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
MAURITI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.  APELADO:  ITALO  DE  ANDRADE  DOS
SANTOS TAVARES. 3.2.65 - (115) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105949-04.2015.8.06.0112 DA 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
JUAZEIRO DO NORTE. APELADO: CICERO MIKAEL GONÇALVES COSTA.  3.2.66 -  (116) -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0005522-49.2015.8.06.0160  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA.
APELADO: ALEXANDRE SOUSA DE MELO. 3.2.67 - (117) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0280020-
19.2020.8.06.0141 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE PARAIPABA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  3.2.68 - (127) -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0637755-69.2020.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  TABULEIRO  DO  NORTE.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  TABULEIRO  DO  NORTE.
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 3.2.69 -  (128) -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL  Nº  0028618-18.2018.8.06.0151 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
QUIXADÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.
AUTORA:  FRANCISCA  MONALIZA  BRASILINO  DE  OLIVEIRA.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE
QUIXADÁ.  3.3 –  REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 123 DO
ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO:  o Exmo. Sr. Des.  Washington Luis
Bezerra de Araújo   - Relator solicitou a retirada de pauta do processo abaixo relacionado: 3.3.1 –
(123)  –  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0133150-57.2008.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: PÉRICLES MAGALHÃES MARINHO.
APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  E, como nada mais houvesse a tratar,  declarou-se
encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada. 

DES. INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
Presidente em exercício

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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